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CIRCULAR Nº 29/16 

 
13/09/2016 

 

 

DISTRIBUIÇÃO: Associações Territoriais e clubes de Polo-Aquático 

ASSUNTO: Polo – Aquático Convocatória Seleção Nacional Masculina 

 

Convocatória Seleção Nacional Masculina 

No seguimento do Plano de Alto Rendimento e Seleções Nacionais de Pólo Aquático 2016, 
estão selecionados para a concentração, a realizar em Recarei, nos dias 17 e 18 de Setembro, 
os seguintes jogadores. 
 

ATLETAS 

Nome Ano Clube 

 

Nome Ano Clube 

Antonio Pedro Pombinho 1988 CANRM 

 

Pedro Ferreira Sousa 1991 CFP 

Carlos Pedro Gomes 1990 SSCMP 

 

Ricardo Jose Ferreira 1992 CDUP 

Joao Pedro Leite 1993 CFP 

 

Ricardo Mota Teixeira 1988 SSCMP 

Jorge Manuel Figueiredo 1998 CNPO 

 

Ricardo Pedro Sousa 1988 SSCMP 

Manuel Maria Augusto 1999 GDSC 

 

Rui Manuel Ramos 1996 CNPO 

Miguel Maria Ramalheira 1999 CFP 

 

Salvador Jorge Lopes 1996 SSCMP 

Miguel Mariani Rodrigues 1988 CNPO 

 

Tiago Almeida Parati 1993 CFP 

Paulo Jorge Andrade 1992 CFP 

 

Tiago Graca Costa 1976 SSCMP 

 
Nota: Os clubes indicados são os da época 20105/16. 
 

QUADRO TÉCNICO E STAFF 

Nome Função 

Fernando Leite Selecionador 

 
 

Concentração 
Dia 17 às 14h15 na Piscina. 
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Material 
Todos os selecionados deverão levar o material necessário para treino em seco e na água. 
 
Importante 
Recorda-se a todos os convocados que, segundo os Estatutos e Regulamentos da FPN, é um 
dever básico dos atletas comparecerem às convocatórias das seleções desportivas nacionais, 
para as participações em competições de carater internacional, ou para preparação das 
mesmas.  
 
Por isso informamos de que no caso de que tenha de renunciar á presente convocatória deverá 
justifica-lo devidamente, assim como avisar com a antecedência suficiente para que a FPN 
possa anular a viagem/estadia no caso de ser necessário. 
 
No caso de não cumprir este formalismo, a FPN reserva-se o direito de imputar os custos que 
não puderem ser recuperados. 
 
 
 

Pela Direção da FPN 
 
 
 
 
Jorge Cruz 
Vice-Presidente 
 


